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  MUNICÍPIO DO BARREIRO 
  ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 
 

DELIBERAÇÃO 
Nº 10 / 2010 

 
Reunião ordinária da Assembleia Municipal  

Realizada em 26 de Fevereiro de 2010 

 
 

Sessão Comemorativa do 25 de Abril 
 

Vamos celebrar, em 2010, o 36º aniversário da revolução de 25 de Abril de 
1974. 

O 25 de Abril  foi, sem dúvida, um dos acontecimentos mais  importantes do 
século XX português. 

Hoje, um dos problemas  com que nos deparamos ao  comemorar  esta data 
histórica, é o facto de muitos jovens não saberem o que foi o 25 de Abril, nem 
o  que  significou  para  Portugal.  Para  além  do  desconhecimento  dos  factos 
históricos e dos motivos que levaram à revolução do 25 de Abril, registamos 
também  um  alheamento  intelectual  relativamente  ao  que  era  viver  num 
regime autoritário. 

De  facto, quando o 25 de Abril ocorreu, uma parcela  substancial da nossa 
população nem sequer era nascida.  

Não  é  justo  para  aqueles  que  se  bateram  pela  liberdade,  tantas  vezes 
arriscando  a  própria  vida,  que  a  geração  responsável  por manter  viva  a 
memória de Abril desconheça que a  revolução  foi um projecto de  futuro e 
que, como tal, deve continuar a ser um sonho inspirador e um ideal para as 
gerações vindouras. 

O  25  de  Abril  não  é monopólio  de  uma  geração  nem  de  nenhuma  força 
política. 

A  liberdade, a democracia e o pluralismo das  ideologias que esteve na base 
da  sua  génese,  leva a que  todos  comemoremos o 25 de Abril pensando na 
necessária  diversidade  de  opiniões,  no  confronto  de  ideias  e  de  visões  do 
mundo,  no  legítimo  exercício  do  direito  de  criticar  e  discordar.  Só  assim 
seremos dignos do legado de Abril.  

O Barreiro e a sua população sempre souberam ser dignos desse legado. 

Passados 36 anos, comemorar o 25 de Abril significa reforçar a vontade de 
fazer da nossa democracia um regime mais vivo e mais moderno, com menos 
bloqueios,  menos  desequilíbrios  e  mais  justiça  social.  Com  diferenças  e 
alternativas  políticas  clarificadoras  e  claramente  assumidas, mas  também, 
quando  tal  se  revele  possível,  com  consensos  realistas,  sólidos  e 
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consequentes que contribuam para uma sociedade mais desenvolvida, mais 
justa, mais solidária. 

As comemorações do próximo aniversário do 25 de Abril podem e devem ser 
o  momento  para  a  Assembleia  Municipal  do  Barreiro  recordar  esse 
memorável dia da nossa História e debater, entre as diferentes sensibilidade 
políticas,  as  significativas  alterações  ocorridas  em  Portugal  e  no  Barreiro 
graças à revolução de Abril, assim como as perspectivas que se abrem para o 
futuro da nossa terra. 

Assim  sendo,  a  Assembleia  Municipal  do  Barreiro,  reunida  no  dia  26  de 
Fevereiro de 2009, delibera que: 

No corrente ano, no programa das Comemorações do 25 de Abril organizadas 
no  Município  do  Barreiro,  se  inclua  a  realização  de  uma  Sessão 
Extraordinária  da  Assembleia  Municipal  comemorativa  dessa  data,  com 
intervenção de todos os grupos municipais. 

 

Aprovada por unanimidade 

 

O Presidente da Assembleia Municipal  

 

Frederico Pereira 

 


